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Parabeniza e homenageia a Rede La
Salte Brasil pelos 300 (trezentos) anos
de legado de São João Batista de La
Salle. fundador do Instituto dos Irmãos
das Escolas Cristãs e pelo trabalho
realizado no Distrito Federal.
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Com fulcro no art. 144, do Regimento Interno, proponho aos nobres
pares que esta Casa parabenize e homenageie a Rede La Salte Brasil, pelos 300
(anos) de legado de São Jogo Batista de La Salle, fundador do Instituto dos
Irmãos das Escolas Cristãs e Padroeiro dos Educadores, bem como pelo trabalho
realizado pela educação do Distrito Federal, desde o ano de 1957.

JUSTIFICAÇÃO

No ano de 2019, completa-se o tricentenário do falecimento de São
Jogo Batista de La Salle (30.4.1651 - 7.4.1719), o padroeiro dos educadores,

conforme proclamado, em 15.2.1950, pelo Papa Pio XII.

É inegável a importância de São Jogo Batista de La Salle na
educação. Ao criar o Instituto dos Irmãos das Escolas Cristãs, buscou conceder à
população mais carente a oportunidade de educação, com a criação de rede
educacional espalhada primeiramente pela França, sua pátria, depois pela Europa
e atualmente em todo o mundo.

Setor Protoc,olo Legislativo

ÜD.~..g!&.i,&Zjg
Folha K'....<12./...Z.)].é(.

Praça Municipal Quadra 2 - Lote 5 - 3o andar - Gabinete 13 - CEP 70094-902 Brasília-DF - Tel. (61)
3348-8132

/ www.cl.df.aov.br



''À 6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Leandro Grass

Atualmente, a rede Lassalista está presente em 80 países,

congregando 93.000 (noventa e três mil) educadores e 933 comunidades, que
auxiliam l milhão de crianças, jovens e adultos na construção do conhecimento.i

O carisma educacional da rede, inspirada por seu fundador, chegou

ao Brasil no ano de 1907 e hoje está em 9 estados e no Distrito Federal.

Em terras distritais, o Colégio La Salte do Núcleo Bandeirante foi
inaugurado em 8 de junho de 1957, para atendimento dos filhos dos operários
que trabalhavam na construção da nova Capital Federal. Em 1962, no mês de
março, foi inaugurado o Colégio La Salte de Brasília, ambos em atividade até os
dias atuais.

Cumpre observar que, desde a sua chegada ao Distrito Federal, a
rede Lassalista tem por missão proporcionar a crianças e jovens uma formação
humana e cristã de qualidade. Atende alunos da Educação Infantil ao Ensino

Médio em espaços seguros, acolhedores e pensados para o aprendizado.

Tudo isso na busca de um mundo mais humano e solidário, por meio

do aprendizado de fundamentos de ética, justiça social, solidariedade e respeito à
individualidade e à diversidade, em consonância com os ideais propostos por São
João Batista de La Salle

Já são mais de 300 (trezentos) anos no desenvolvimento do carisma
educacional, mais de 100 (cem) anos no Brasil e mais de 60 (sessenta) anos em
Brasília, com trabalho de grande relevância. o que engrandece e desenvolve não
só o Brasil, mas especialmente o Distrito Federal.

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares na
aprovação da presente Moção para parabenizar e homenagear a Rede La Salle
Brasil.

Sala de Sessões, em

De15utaáo LEANDRO GRASS
Rede Solidariedade
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Assunto: Distribuição da Moção ne 42/19

Autoria: Deputado (a) Leandro Grass (REDE)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em

caráter de URGÊNCIA(art. 144, $ 2e, RI), para inclusão na Ordem do Día(art.

144, RI).

Em 22/04/19

M/ÜCELO FREDERICO M. BASTOS
(. Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo
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